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pex, e proferido pela Me. Camila Damasceno de Andrade, Doutoranda em Direito no 
Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Santa Catarina. 

O grupo também conta com atividades práticas, consistentes na elaboração de 
petições criminais voltadas às mais diversas temáticas relacionadas à Execução Pe-
nal, como pedidos de indultos, progressões de regime, remição por estudos, revisões 
criminais, entre outros, em parceria com a Defensoria Pública do Estado de Santa 
Catarina, que disponibiliza processos de execução criminal a serem analisados, bem 
como corrige e protocola as petições elaboradas. 

Para a elaboração dessas peças, o grupo realiza um seminário no início de cada 
semestre, tratando dos aspectos necessários em relação às peças que serão pro-
duzidas naquele mesmo semestre, possibilitando que alunos de fases iniciais, sem 
muito conhecimento jurídico, possam participar da elaboração das peças. O grupo 
também adota uma divisão horizontal, criando grupos com alunos de fases diver-
sificadas para que os alunos de fases mais avançadas possam ajudar os de fases 
iniciantes. 

Entre os resultados alcançados, destaca-se extinções de penas através de pedi-
dos de indulto nos anos de 2015 e 2016, e reduções de penas através da elaboração 
de revisões criminais nos anos de 2017 e 2018. Inclusive, em 2018 o NEPen obteve 
parecer favorável da Procuradoria Geral de Justiça para anulação de uma sentença 
que condenou um homem a uma pena de 11 anos e 6 meses de reclusão pela prática 
dos crimes de roubo, furto e estelionato.

Além disso, os integrantes do NEPen atuam voluntariamente com o Conselho da 
Comunidade, órgão instituído pela Lei de Execução Penal com competência para vi-
sitar os estabelecimentos prisionais, entrevistar presos, apresentar relatórios ao juiz 
da execução penal, bem como diligenciar para a obtenção de recursos materiais e 
humanos para melhorar as condições carcerárias.

Desta forma, os integrantes, além da prática universitária, têm a oportunidade de 
conhecer a realidade carcerária, e, ao mesmo, contribuir para a melhoria desta cruel 
realidade. 

Os encontros do NEPen ocorrem quinzenalmente, no Centro de Ciências Jurídi-
cas e conta com uma média de 30 alunos participantes nos últimos semestres.

PROJETO ASSESSORIA COLETIVA: 
CONCRETIZAÇÃO DA IDEIA DE CIDADANIA
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A priori, para uma melhor compreensão acerca das funções e objetivos do proje-
to aqui abordado, é preciso tecer considerações acerca do real significado do termo 
assessoria, bem como sua principal distinção em relação ao vocábulo assistência. 
Na assistência há um simples auxílio (PIERRI, 2008), enquanto que na assessoria o 
que se busca é uma conscientização, possibilitar que os assessorados agreguem 
aquelas definições em suas vidas (RIBAS, 2008).

O Projeto Assessoria Coletiva é desenvolvido pelo Escritório de Assessoria Jurí-
dica Popular (ESAJUP), órgão vinculado à Faculdade de Direito “Prof. Jacy de Assis”, 
da Universidade Federal de Uberlândia (UFU). O ESAJUP busca efetivar o componente 
curricular de estágio obrigatório dos discentes da instituição, sob supervisão docen-
te, privilegiando a adoção de meios alternativos de pacificação de conflitos e o aten-
dimento às comunidades mais necessitadas.

O ESAJUP viabiliza, um diálogo sobre os principais problemas enfrentados pelo 
povo para a realização de direitos fundamentais em busca de uma vida com dignida-
de, por meio dos mecanismos jurídicos, extrajurídicos e da conscientização, median-
te atividades de educação popular em direitos humanos, organização comunitária e 
participação das comunidades, com grupos e movimentos populares. 

A assessoria jurídica popular da UFU possui duas modalidades de trabalhos res-
ponsáveis pela efetivação do componente curricular de estágio obrigatório dos dis-
centes da UFU. A primeira, dividida nos núcleos de conciliação e contencioso, possui 
como finalidade primeira possibilitar o aprendizado dos alunos da graduação e resol-
ver conflitos individuais. A segunda frente são os projetos desenvolvidos no intuito 
de prestar serviços à comunidade, possuindo como efeito colateral a necessidade da 
contratação de estagiários para concretizar esse objetivo. Tendo em vista as informa-
ções sobre o órgão responsável pelo projeto, passa-se agora a um breve relato sobre 
a história e as principais atividades do Assessoria Coletiva.

Na cidade de Uberlândia/MG, existe uma área conhecida como Bairro Bela Vista, 
considerada pelo Município como um bairro irregular. O problema referente a essa 
área se iniciou há aproximadamente 30/35 anos, com a comercialização dos terre-
nos. Foi realizado o loteamento, no entanto, a infraestrutura básica, necessária para o 
exercício do direito à moradia de forma digna, não foi realizada e não houve o devido 
registro nos cartórios competentes. 

* Graduanda no curso de bacharelado em Direito da Faculdade de Direito “Prof. Jacy de Assis” da 
Universidade Federal de Uberlândia. E-mail: amandaplaraujo@hotmail.com. 
** Graduanda no curso de bacharelado em Direito da Faculdade de Direito “Prof. Jacy de Assis” da 
Universidade Federal de Uberlândia. E-mail: carolspimenta@hotmail.com.  
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É dever da Administração Pública fiscalizar a realização de loteamentos, im-
portante salientar que no caso do Bairro Bela Vista é feita inclusive a cobrança do 
Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), no entanto, não há o menor retorno aos 
moradores, que são constantemente privados de seus direitos. Em relação a essa 
situação existe um processo judicial em andamento com distribuição original na 
2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Uberlândia/MG (Proc. Nº 0785319- 
03.2011.8.13.0702), com sentença favorável à regularização do Bairro Bela Vista, 
atualmente em fase recursal.

Desse modo, no ano de 2014 foi apresentado ao ESAJUP a demanda do Bairro 
Bela Vista através do Programa Mediação de Conflitos (PMC), coordenado pelo Es-
tado de Minas Gerais, que procurou auxílio jurídico para as demandas relativas aos 
moradores dessa comunidade. A partir desse momento foi fundado o Projeto Asses-
soria Coletiva, destinado a prestar assessoria nas demandas coletivas do Bairro Bela 
Vista, buscando auxiliar a concretização dos direitos desses moradores.

O primeiro passo, ainda no ano de 2014, foi pensar em como seria desenvolvido 
o projeto, que se iniciou com reuniões durante a semana, mas que por demanda 
dos moradores e dos discentes da graduação, foi transferido para os sábados, no 
desígnio de facilitar as reuniões com os membros da comunidade e possibilitar a 
inserção de alunos que frequentam o curso de direito no turno noturno e trabalham 
durante a semana.

No primeiro ano de projeto foram realizadas duas frentes, a primeira se destinou 
a uma análise da situação social dos moradores do Bairro Bela Vista, buscando ana-
lisar se os membros da comunidade se enquadravam nas exigências de baixa con-
dição financeira para atendimento do ESAJUP. A segunda frente se dedicou a juntar 
e averiguar toda a documentação referente a situação dos moradores para realizar 
uma análise de quais seriam as medidas legais cabíveis. Diversas reuniões foram re-
alizadas com representantes do Município de Uberlândia e do Ministério Público com 
a intenção de buscar uma solução consensual mais ágil, no entanto, mesmo com 
a colaboração do Promotor de Justiça, que realizou diversas audiências públicas, 
abertas aos moradores e membros da comunidade, com a presença do Município de 
Uberlândia e do ESAJUP, não foi possível a elaboração de um acordo.

Após esse momento, iniciou-se uma etapa em que o grupo trabalhou para buscar 
uma maior integração entre os próprios moradores, que se encontravam desmoti-
vados com a situação. O projeto fez reuniões para elucidar aos moradores que os 
direitos demandados são a eles destinados, ou seja, fazem parte do interesse da 
comunidade, além disso, foi elaborado um Estatuto Social para possibilitar a criação 
de uma Associação dos Moradores do Bairro Bela Vista. 

O caso do Bairro Bela Vista foi trazido a conhecimento do ESAJUP através do 
Programa Mediação de Conflitos, que estabeleceu parceria com o Projeto Assessoria 
Coletiva na promoção de direitos e estabelecimento de diálogos com a comunidade. 
O trabalho do Programa foi e tem sido fundamental na atuação do Projeto. Graças a 
essa cooperação, foi possível a discussão de todos os pontos do Estatuto Social ela-
borado pelo ESAJUP com os próprios moradores, vez que os membros do Programa 
Mediação de Conflitos realizaram diversas reuniões para saldar dúvidas e preencher 

pontos cruciais do Estatuto, visando satisfazer todas as necessidades dos morado-
res e incentivar que haja a busca pelos direitos da comunidade.

Em uma das reuniões realizadas com os moradores do Bairro Bela Vista, foi le-
vantada a problemática de que os membros da comunidade encontravam dificulda-
des em exigir os seus direitos pela falta de conhecimento de quais seriam estes ao 
certo e também os deveres dos órgãos públicos, além do fato de a linguagem técnica 
utilizada pelos representantes do poder público tornar difícil a compreensão do que 
realmente está sendo discutido. Tendo em vista a demanda apresentada, surgiu a 
ideia de elaborar capacitações referentes a diversas questões no intuito de possi-
bilitar que um maior conhecimento acerca dos direitos fundamentais possibilite a 
verdadeira cidadania dos moradores.

A consolidação do projeto fez com que houvesse a necessidade de aumentar o 
número de vagas, sendo que, atualmente, o grupo conta com aproximadamente 20 
(vinte) estagiários, uma advogada e um professor voluntários, além da orientação da 
professora coordenadora. Além disso, a experiência com o primeiro bairro foi tão exi-
tosa que o projeto expandiu o atendimento para outras duas localidades da cidade: o 
Bairro Vila Marielza e o Bairro Canaã. 

O método de trabalho adotado foi todo baseado na experiência do grupo com o 
Bairro Bela Vista e é dividido em três fases, que coexistem. A primeira se destina a 
uma análise da situação social daqueles que serão assessorados aliada a um acom-
panhamento das medidas cabíveis legalmente. A segunda fase é responsável por 
promover uma maior integração entre os próprios moradores, no intuito de aumentar 
o sentimento de coletividade e fixar a ideia de que as demandas irão buscar a efetiva-
ção dos direitos destinados aos moradores, ou seja, de interesse da comunidade. A 
terceira fase consiste em elaborar capacitações para elucidar aos moradores direitos 
fundamentais, tais como o direito à moradia, saúde, previdência social, direito à infor-
mação, entre outros.

O projeto busca pela constante expansão de sua abrangência. É tendência con-
tínua e pleno interesse do Assessoria Coletiva, a extensão da abrangência do grupo, 
prezando pela expansão dos atendimentos, aumentando o número de comunidades 
atendidas e de pessoas assessoradas pelo projeto. 
Ressalta-se que a experiência proporcionada pelo projeto é de duplo crescimento. De 
um lado observa-se os alunos participantes do projeto, que possuem a oportunidade 
de sair dos muros acadêmicos e ver como o direito é aplicado na prática, na vida 
das pessoas, trazendo a oportunidade de consciência da humanização do direito, 
que por vezes se perde na letra fria da lei. Por outro lado, é possível verificar que os 
moradores se tornam cada vez mais conscientes dos seus direitos, sendo capazes 
de promover a união e de se conscientizar da importância de uma luta coletiva pelo 
bem-estar social da comunidade. Ambos os lados trocam experiências e aprendem 
sobre a importância da efetivação do direito social à moradia digna, devidamente 
garantido pela Constituição.

Ainda ativo, o projeto visa o empoderamento social, proporcionando grandes 
avanços a cada contato com as comunidades atendidas. O Projeto Assessoria Cole-
tiva expõe a verdadeira caracterização do conceito de assessoria ao gerar aprendiza
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do e consciência social coletiva. Ainda, é possível concluir que o Assessoria Coletiva 
é um exemplo de cidadania ativa e de como o direito, humanizado, é capaz de (re)
produzir uma consciência cidadã em prol da coletividade. O Projeto propiciou a efe-
tivação da cidadania do Bairro Bela Vista, indo além do direito à moradia digna ao 
promover a conscientização de diversos direitos individuais e coletivos previstos no 
ordenamento jurídico brasileiro. Pretende-se lograr tal êxito em outras comunidades 
da cidade de Uberlândia/MG.
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RELATO DE PRÁTICA EXTENSIONISTA: 
interações dialógicas sobre Direito do Consumidor 
com estudantes de instituições públicas de ensino 

no município de Feira de Santana

Cristiane de Almeida Santa Rosa*

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88) reza em seu 
artigo 207 que “As universidades [...] obedecerão ao princípio da indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão.” (BRASIL, 1988). Destarte, nota-se que o Legisla-
dor Constituinte elegeu esse tripé como ferramenta imprescindível para o processo 
de ensino-aprendizagem. Entre os elementos da tríade, a extensão é o instrumento 
que tem o condão de possibilitar uma relação direta de troca de saberes entre a uni-
versidade e a sociedade.

Para Castro (2004, p. 14), a extensão

Razão pela qual, faz-se mister a socialização das experiências extensionistas 
vivenciadas pelos discentes a fim de fortalecer esse instituto e fomentar o desen-
volvimento de ações que coloquem a universidade num espaço de interação com o 
ambiente extra-acadêmico.

O presente trabalho visa apresentar o Projeto de Extensão: Direito do Consumi-
dor na Escola – Conhecendo melhor o Código de Defesa do Consumidor, inscrito 
na Pró-Reitoria de Extensão (PROEX) da Universidade Estadual de Feira de Santana 
(UEFS) através da Resolução do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CONSEPE) Nº 045/2017, sob a coordenação do professor Agenor de Souza Santos 
Sampaio Neto.

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) estabelece, em seu capítulo II, a Po-
lítica Nacional das Relações de Consumo, e, consagra, em seu artigo 4º, inciso IV, a 
“educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e 
deveres [...]” como princípios de observância obrigatória. (BRASIL, 1990). 

[...] se coloca como um espaço estratégico para promover práti-
cas integradas entre as várias áreas do conhecimento. Para isso 
é necessário criar mecanismos que favoreçam a aproximação de 
diferentes sujeitos, [...] o desenvolvimento de uma consciência 
cidadã e humana, e assim a formação de sujeitos de mudança, 
capazes de se colocar no mundo com uma postura mais ativa e 
crítica. A extensão trabalha no sentido de transformação social.

*Graduanda do quinto semestre da UEFS, integrante do Projeto de Extensão: Direito do Consumidor na 
Escola – Conhecendo melhor o Código de Defesa do Consumidor. E-mail: wcdmedeiros@gmail.com.
²Professor Assistente da UEFS. Graduado em Ciências Jurídicas pela Universidade Estadual de San-
ta Cruz. Mestre em Direito Privado e Econômico pela Universidade Federal da Bahia. Coordenador da 
Área de Conhecimento do Curso de Direito da UEFS. Coordenador do Projeto de Extensão: Direito do 
Consumidor na Escola – Conhecendo melhor o Código de Defesa do Consumidor.
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